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Data da Emissão: 
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Endereço Rua Major Amarantes, 390 
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Fone 69-3216-2819 / 2824 

Contato Luciana Caldeiras 
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Nº U.C: 730351 I UC 732990 

1 Bairro: Agenor de Carvalho 

1 E-mail : gabadvgeral@ale.ro .gov.br 

CONDIÇÕES GERAIS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DCM/320/2014 DE FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, EM MÉDIA TENSÃO, 
COM APLICAÇÃO DA TARIFA HOROSAZONAL 
VERDE, QUE ENTRE SI FAZEM CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON E 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA (ALE/RO). 

As CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON, Empresa do Sistema ELETROBRÁS, 
distribuidora dos serviços públicos de energia elétrica, autorizada pela Lei 5.523, de 04 de novembro de 1968, 
com sede à Avenida dos Imigrantes, nº. 4.137, Bairro Industrial, Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ Nº. 
05.914.650/0001-66 e Inscrição Estadual n. 0000000025563.7, neste ato representado pela Assistente da 
Diretoria Comercial, Sra. Antonia Ferraz Ribeiro de Carvalho, brasileira , casada, portadora do RG nº 
996.090/SSP/RO e CPF nº 079.658.501-68, e pelo Superintendente Operação Sr. João Cleveland 
Cavalcante de Azevedo Picanço, brasileiro, casado, portador do RG nº 1216827/SSP/RO e CPF nº 
263.293 .952-68, ~baixo assinados, conforme Resoluções d_p Diretoria 028/2014, 084/2014 e 118/~014, 
doravante denominada DISTRIBUIDORA e ASSEMBLEIA ( EGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 
(ALE/RO), inscrita no CNPJ 04.794.681/0001-68, com sede à Rua Major Amarantes, nº. 390 - Bairro 
Arigolândia, CEP: 76.801-911 Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa, Deputado MAURO DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG n. 287.641 - SSP/RO e 
CPF 220.095.402:-63, e pelo Secretário-Geral ARILDO LOPES DA SILVA, brasileiro, servidor público, 
portador do RG 19593991-SSP-SP, e CPF 299.056.482-91, doravante denominado CONSUMIDOR, ajustam 
o presente TERMO em aditamento ao CONTRATO N.0 11/2014 - DCM/320/2014, vinculado ao termo de 
Dispensa de Licitação, fundamentado no inciso XXII, artigo 24, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, observando-se o que consta no processo administrativo nº 01220/2014-14, sujeitando-se, os 
contratantes, às normas disGiplinares previstas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, consoante às 
disposições da Resolução ANEEL 414, de 09 de setembro de 2010, a que se vincula o presente, tem justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 11/2014 -
DCM/320/2014 de fornecimento de energia elétrica pela DISTRIBUIDORA, com aplicação da tarifa~ 
Horossazonal Verde, subgrupo A4, bem como a inclusão do Código Único 0014231-0, localizada na Av. 
Pinheiro Machado, 1670, bairro São Cristovão, Município de Porto Velho-R~ g 
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Data da Emissão: Número Contrato 
Gerência Atenção aos Número Termo Aditivo: 

Clientes DCAA 
29/08/2015 11/2014 DCM/320/2014 

24/2016 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DEMANDA CONTRATADA 

2.1 ~ A Demanda de Potência Ativa Contratada será o valor único definido no quadro a seguir: 

VIGENCIA DEMANDA CONTRATADA (kW) 

09/2016 
1 

09/2017 30 

PERIODO DE TESTES 

09/2016 a 11/2016 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1. Com o presente Termo Aditivo o valor estimado do contrato será de R$ 555.000,00 (quinhentos e 
cinquenta e cinco mil reais) para cobertura estimada dos doze meses de vigência dos Contratos n. 011/2014 
e 012/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMET ÁRIOS 

4.1. Para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, será utilizado saldo da Nota de Empenho n. 
2016NE00013 (R$ 34.565,82), sob a seguinte classificação: 

' Fonte , i NE 
339039 01122102020620000 0100000000 2016NE00013 

4.2. Quando necessário, poderá ser emitida a complementação do Empenho. 

CLAUSULA QUINTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1. A presente alteração encontra respaldo legal no Artigo 57, Inciso li, da Lei 8.666/93, bem como 
autorização do ordenador de despesa às tis. 1024. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1. A vigência do presente Termo Aditivo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/09/2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não conflitarem com o presen~ 

TermoAdnivo. ~ ~ 
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Data da Emissão: Número Contrato 
Gerência Atenção aos 

Número Termo Aditivo: 
Clientes DCAA 29/08/2015 11/2014 
DCM/320/2014 

24/2016 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma e para um só efeito de direito, sendo devidamente registrado às fls . 24 do livro de Termo Aditivo da 
Advocacia Geral da ALE/RO. 

Porto Velho, 29 de agosto de 2016. 

Pela Distribuidora 

alcante Azevedo Picanço 
e peração 

I 

Pelo Consumidor 

a 
Secretário Geral - LE/RO 

Visto: 
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e Senhora Deputada Lúcia Tereza e Rosângela Donadon; e 
ausências dos Senhores Deputados Hermínio Coelho, Jean 

Oliveira, Léo Moraes, Só na Bença e senhora Deputada 
Glaucione. Havendo número regimental o Senhor Presidente 
declarou aberta a sessão. A ata da sessão extraordinária ante
rior foi dada por lida e aprovada e o Senhor Presidente deter

minou a publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. 

Passando-se à ORDEM DO DIA, foi lido e aprovado o Requeri
mento de autoria do Deputado Dr. Neidson que "Requer à Mesa, 
na forma regimental, seja aprovado realização de audiência 

pública no dia 17 de novembro do corrente ano, às 15:00 ho

ras, para debater sobre a segurança nas fronteiras, no Estado 
de Rondônia". Foi lido o Projeto de Lei de autoria da Mesa 
Diretora que "Revoga dispositivo da Lei n° 3474, de 21 de no
vembro de 2014". Foi aprovado em discussão única e votação, 
pelo processo de votação simbólica, por maioria de votos: Pro
jeto de Decreto Legislativo n° 098/16 de autoria do Deputado 

Estado de Rondôniê, modificando a natureza jurídica da Em

presa Pública EMA1ER para Autarquia", com 17(dezessete) 

votos, com emenda Nada mais havendo a tratar, e antes de 

encerrar a presentE sessão, o Senhor Presidente convocou 
sessão extraordinár a para em seguida, com a finalidade de 

apreciarem em segur1da discussão e votação, os Projetos apro

vados nesta sessão. Para constar, o Secretário da sessão de

terminou a lavratura desta ata, que após lida e aprovada será 
devidamente assina ja pelo Presidente e Secretários da ses
são. Plenário das DE liberações, às dezenove horas e vinte e 
oito minutos do dia oito de novembro do ano dois mil e 

dezesseis. 

11 J. DVOCACIA GERAL 11 

'---.., Lazinho da Fetagro que "Concede Título de Cidadão do Estado 
•. 

de Rondônia ao Reverendíssimo Bispo Dom Antônio Possamai". 
Foram aprovados em primeira discussão e votação, pelo pro
cesso de votação simbólica, por maioria de votos: Projetos de 
Lei de autoria do Poder Executivo nºs.: 470/16 - M 166 que 
"Modifica a natureza jurídica da Empresa Pública EMATER para 
Autarquia passando a denominar-se Entidade Autárquica de 

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

EMATER/RO"; 506/16 - M 210 que "Altera dispositivo da Lei nº 

3835, de 27 de junho de 2016, que 'Institui o Programa de 

Regularização Fiscal de Rondônia - REFIS/RO"'; 507/16 - M 

212 que "Revoga a Lei nº 2.954, de 26 de dezembro de 2012, 

que 'Autoriza o Estado de Rondônia a assumir a responsabili
dade pelo pagamento da dívida da Companhia de Águas e Es

goto do Estado de Rondônia - CAERD, junto à Eletrobrás Distri

buidora de Rondônia, conforme especifica"'; Projeto de Lei nº 

510/16 de autoria da Mesa Diretora que "Revoga dispositivo da 

Lei nº 3474, de 21 de novembro de 2014". Foram aprovados 

em primeira discussão e votação, pelo processo de votação 
nominal, por maioria abs_oluta de votos: Projetos de Lei Com
plementar de autoria do Poder Executivo n°s.: 119/16 - M 205 
que "Altera o inciso IV do artigo 166 e o artigo 171 da Lei 
Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992; revoga o 
artigo 60 da Lei Complementar n° 432, de 3 de março de 2008 

e dá outras providências", com 17(dezessete) votos; 121/16-

M 211 que "Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complemen

tar nº 228, de 10 de janeiro de 2000, para definir as atribui

ções do Auditor-Geral do Instituto de Previdência dos Servido

res Públicos do Estado de Rondônia - IPERON", com 

17(dezessete) votos, com emenda. Foi aprovado em primeira 

discussão e votação, pelo processo de votação nominal, com 

quórum qualificado de 2/3: Proposta de Emenda Constitucional 

nº 022/16 de autoria do Poder Executivo que "Altera a redação 

dos parágrafos 3º, 5º e 6º do artigo 161 da Constituição do 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DCM/320/2014 DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, EM MÉDIA TENSÃO, 
COM APLICAÇÃO DA TARIFA 
HOROSAZONALVERDE,QUEENTRE 
SI FAZEM CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE RONDÔNIA S.A. • CERON E 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA (ALE/RO). 

As CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/ A· CERON, Em
presa do Sistema ELEl ROBRÁS, distribuidora dos serviços pú
blicos de energia elétr ca, autorizada pela Lei 5.523, de 04 de 
novembro de 1968, c1 m sede à Avenida dos Imigrantes, n°. 
4.137, Bairro Industria, Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ N°. 
05.914j 50/0001-66 e Inscrição Estadual n. 0000000025563.7, 
neste ato representadp pela Assistente da Diretoria Comerci
al, Sra. Antonia Fer az Ribeiro de Carvalho, brasileira, 
casada, portadora d> RG nº 996.090/SSP/RO e CPF nº 
079.658.501-68, e pe o Superintendente Operação Sr. João 
Cleveland Cavalcante de Azevedo Picanço, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 1216827/SSP/RO e CPF n° 
263.293 .952-68, abab o assinados, conforme Resoluções de 
Diretoria 028/2014, 08~/2014 e 118/2014, doravante denomi
nada DISTRIBUIDOFA e ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE ROND1)NIA (ALE/RO), inscrita no CNPJ 
04.794.681/0001-68, < om sede à Rua Major Amarantes, n°. 
390 - Bairro Arigolândia, CEP: 76.801-911 Porto Velho/RO, 
neste ato representa ~o pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa, Deputado MAURO DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, portador < o RG n. 287.641 - SSP/RO e 
CPF 220.095.402-63, e~ elo Secretário-Geral ARILDO LOPES 
DA SILVA, brasileiro servidor público, portador do RG 
19593991-SSP-SP, e cpi= 299.056.482-91, doravante denomi
nado CONSUMIDOR, ajustam o presente TERMO em adita
mento ao CONTRATO N. 0 11/2014, vinculado ao termo de 
Dispensa de Licitaçã1 >, fundamentado no inciso XXII, artigo 
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24, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, obser
vando-se o que consta no processo administrativo n° 01220/ 
2014-14, sujeitando-se, os contratantes, às normas discipli
nares previstas pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, con
soante às disposições da Resolução ANEEL 414, de 09 de se
tembro de 2010, a que se vincula o presente, tem justo e con
tratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Contrato n° 11/2014 - DCM/320/2014 de 
fornecimento de energia elétrica pela DISTRIBUIDORA, com 
aplicação da tarifa Horossazonal Verde, subgrupo A4, bem 
como a inclusão do Código Único 0014231-0, localizada na 
Av. Pinheiro Machado, 1870, bairro São Cristóvão, Município 
de Porto Velho-RO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DEMANDA CONTRATADA 

2.1. A Demanda de Potência Ativa Contratada será o valor úni
co definido no quadro a seguir: 

VIGENClA DEMANDA CONTRATADA 
(kW) 30 

09/2016 a 09/2017 
PERIODOS DE TESTES 

09/2016 a 11/20106 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

3.1. Com o presente Termo Aditivo o valor estimado do 
contrato será de R$ 555.000,00 ( quinhentos e cinquenta e cinco 
mil reais) para cobertura estimada dos doze meses de 
vigência dos Contratos n. 011/2014 e 012/2014. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMETÁRIOS 

4.1. Para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
será utilizado saldo da Nota de Empenho n. 2016NE00013 
(R$ 34.565,82), sob a seguinte classificação: 

339039 01122102020620000 0100000000 2016NE00013 

4.2. Quando necessário, poderá ser emitida a complementação 
do Empenho. 

CLAUSULA QUINTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
5.1. A presente alteração encontra respaldo legal no Artigo 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93, bem como autorização do 
ordenador de despesa às fls. 1024. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. A vigência do presente Termo Aditivo é de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 01/09/2016. 

CLÁUSULA SÉTIM - DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam ratificadas s demais cláusulas e condições do contrato 
original que não confl tarem com presente Termo Aditivo. 

E, por estarem just s e contratadas, assinam as partes o 
presente Contrato, m 03 (três) vias de igual teor e forma e 
para um só efeito de ireito, sendo devidamente registrado às 
fls. 24 do livro de Te mo Aditivo da Advocacia Geral da ALE/ 
RO. 

Porto Velho, 29 de a osto de 2016. 

Pela Distribuidora 

Antônia F rraz Ribeiro de Carvalho 
Assiste te da Diretoria Comercial 

João Clevela d Cavalcante Azevedo Picanço 
Superi tendente de Operação 

Pelo Consumidor 

Visto: 

I 

Deput do Mauro de Carvalho 
P esidente -ALE/RO 

Ar Ido Lopes da Silva 
Secr tário Geral -ALE/RO 

W anderley da Silva Costa 
dvogado-Geral Adjunto 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DCM/023/2014 DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, QUE ENTRE SI FAAZEM 
CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 

.A. - CERON E A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

ONDÔNIA {ALE/RO). 

As CENTRAIS ELÉTR CAS DE RONDÔNIA S/ A - CERON, 
Empresa do Sistema E ETROBRÁS, distribuidora dos serviços 
públicos de energia el trica, autorizada pela Lei 5.523, de 04 
de novembro de 1968 com sede à Avenida dos Imigrantes, 
n°. 4.137, Bairro Indus ria!, Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ 
N° . 05.914.650/00 1-66 e Inscrição Estadual n. 
0000000025563.7, nes e ato representado pela Assistente da 
Diretoria Comercial, S . ANTONIA FERRAZ RIBEIRO DE 
CARVALHO, brasileira casada, portadora do RG nº 996.090/ 
SSP/RO e CPF nº 079.658.501-68, e pelo 
Superintendente Operaç o Sr. JOÃO CLEVELAND CAVALCAN
TE DE AZEVEDO PICA ÇO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 1216827/SSP/RO e PF n° 263.293.952-68, abaixo assina
dos, conforme Resoluç es de Diretoria 028/2014, 084/2014 e 
118/2014, doravante denominada DISTRIBUIDORA e 
ASSEMBLEIA LEGIS TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
{ALE/RO), inscrita no NPJ 04.794.681/0001-68, com sede à 
Rua Major Amarant s, n°. 390 - Bairro Arigolândia, 
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CEP: 76.801-911 Porto Velho/RO, neste ato representado pelo 
Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado MAURO DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG n. 287.641 
- SSP/RO e CPF 220.095.402-63, e pelo Secretário-Geral 
ARILDO LOPES DA SILVA, brasileiro, servidor público, por
tador do RG 19593991-SSP-SP, e CPF 299.056.482-91, doravante 
denominado CONSUMIDOR, ajustam o presente TERMO em 
aditamento ao CONTRATO N.º 12/2014- DCM/023/2014, 
vinculado ao termo de Dispensa de Licitação, fundamentada 
no inciso XXII, artigo 24, da Lei Federal n°. 8.666/93, obser
vando-se o que consta no processo administrativo n° 01220/ 
2014-14, sujeitando-se, os contratantes, às normas discipli
nares previstas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, conso
ante às disposições da Resolução ANEEL 414, de 09 de se
tembro de 2010, a que se vincula o presente, tem justo e con
tratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação por mais doze meses da vigência do Con
trato n. 012/2014, referente à prestação de serviços 
de energia elétrica para as unidades consumidoras 
atendidas na estrutura tarifária do Grupo B, conforme 
relação abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS VALORES 

O valor estimado do presente Termo Aditivo é de R$ 555.000,00 
(quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), para cobertura dos 
doze meses de vigência dos Contratos n. 011/2014 e 012/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para as despesas decorrentes do presente Termo Aditivo será 
utilizado saldo da Nota de Empenho n. 2016NE00013 
(R$34.565,82), sob,a seguinte classificação: 

PI Elementos Prog. Trabalho Fonte NE 
339039 01122102020620000 0100000000 2016NEOOOJ3 

Quqndo necessário, poderá ser emitida a complementação do 
Empenho. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBUCAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 

Com estas alterações, ficam ratificadas as demais cláusulas do 
contrato originário e alterações. 

E, por estarem às partes justas e acordadas, assinam o 
presente instrumen o em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, sendo registrado às fls. 25 do Livro de 
Contrato da Advoca ia Geral da Assembleia de Rondônia. 

Porto Velho, 29 de a osto de 2016. 

DISTRIBUIDORA: 

Antôn a Ferraz Ribeiro de Carvalho 
Assis ente da Diretoria Comercial 

João Cleveland Cavalcante Azevedo Picanço 
Supe intendente de Operação 

CONSUMIDORA: 

Visto: 

Depu do Mauro de Carvalho 
Presidente 

A ildo Lopes da Silva 
Secretário Geral 

Wha derley da Silva Costa 
Ad ogado-Geral Adjunto 

SU~D RECURSOSHUMANOS 

ATONº 419/2016-SRH/P/ALE 

O PRESIDENTE DA SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 1 da LC nº 730 de 30 de setembro 
de 2013; considera do a requisição através do Ofício 

n° 0632/2016-GP, res lve; 

DISPONIBILIZAR: 
I 

Para o Tribunal de Co tas do Estado de Rondônia o servidor 
JOÃO HENRIQUE NU ES MOURA, matrícula n°. 200161502, 
ocupante do cargo ssistente Técnico, pertencente ao 
Quadro de Gerencial d sta Casa de Leis, com ônus para este 
Poder Legislativo, a artir de 01 de novembro de 2016, 
conforme Acordo de ooperação Técnica, nos termos do 
Artigo 3°-c da Lei C mplementar nº154, de 26 de julho 
de 1996. 

Porto Velho, 07 de nov mbro de 2016. 

Maurão de Carva ho 
Presidente 

Arildo Lopes da Silva 
Secretário Geral 

ATO Nºl 96/2016-SRH/P/ ALE 

O PRESIDENTE DA EMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, n uso de suas atribuições legais e, nos 
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